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Autoria: Ver. Dr. Luiz Fernando Lêdo.
Ao Senhor
Filipe Vilarins
Presidente da Câmara Municipal de Formosa

Senhor Presidente, apresento nos termos regimentais, a presente Indicação, a ser encaminhada à Sra.

Simone Dias Ribeiro de Melo, Prefeita Municipal, juntamente com à Secretaria competente, que adote

as medidas cabíveis, para elaboração de sistemas de videomonitoramento, iluminação pública

inteligente, sensores e antenas em pontos estratégicos da cidade, com o objetivo de ampliar a

segurança pública, otimizar o uso de recursos e promover a modernização urbana, avançando

rumo à consolidação de uma cidade inteligente.

Câmara Municipal de Formosa, 11 de novembro de 2025.
┌

Vereador

JUSTIFICATIVA

A adoção de tecnologias integradas no espaço urbano possibilita uma gestão mais eficiente dos

serviços públicos, aumentando a segurança e a qualidade de vida da população. O videomonitoramento

contribui para a prevenção e investigação de crimes, enquanto a iluminação inteligente permite economia

de energia e maior eficiência na manutenção. Já os sensores e antenas podem auxiliar no monitoramento

ambiental, controle de tráfego e comunicação em tempo real entre os órgãos públicos.
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